INDICAÇÃO Nº 
1769
, DE 2005

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine ao Órgão competente a destinação de recursos financeiros no montante de R$ 25.000,00 (Vinte e Cinco Mil Reais), para a construção de um Parque Infantil no município de Rincão.

JUSTIFICATIVA

                                             Rincão é um dos municípios mais carentes do Estado de São Paulo nas mais diversas áreas sociais, notadamente no que se refere a projetos para o lazer de crianças e adolescente.

                                              A Prefeitura daquele município possui uma área propícia para a construção deste Parque anexa ao prédio – sede, e a Ilustre Prefeita Therezinha Ignez Servidori está disposta a formalizar convênio/parceria com o Governo do Estado para a concretização deste importantíssimo projeto social de grande alcance.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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